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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de agosto de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 683/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no D.O.E./TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a  Lei nº 14.133/21, a qual versa sobre normas gerais  de licitações e contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará.

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  o  servidor  Cleonaldo  Rodrigues  da  Costa,  lotado  na  Gerência  de  Material  e
Patrimônio, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº 18/2024
PROCESSO Nº 22482/2024-9
CONTRATADA:  JAZON  MARCOS  FRANCA  DA  SILVA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
51.389.097/0001-07.
OBJETO: Aquisição de materiais de processamento de dados (materiais de consumo para impressoras),
visando atender as necessidades do contratante, conforme as disposições estabelecidas neste instrumento,
bem como as condições e exigências constantes no do Termo de Referência.

Art.  2º Em caso de impedimentos e  ausências legais do servidor designado,  responderá pela gestão do
referido  instrumento  a  servidora  Maria  de  Fátima  Teixeira  Brasil,  lotada  na  Gerência  de  Material  e
Patrimônio, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de agosto de 2024.

Simone Coêlho Aguiar
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***


